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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA  MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER- COMDIM, 
criado na forma da Lei Municipal nº 2.130/2001, e demais leis em vigor, no uso de 
suas atribuições conforme os termos de seu Estatuto, convoca as suas conselheiras 
Titulares e Suplentes para participarem da Reunião Ordinária que acontecerá no dia 
18 de julho de 2022, segunda-feira, às 09h, no CEAM – Centro Especializado de Aten-
dimento a Mulher – sito a Rua São João, nº 33 – Centro - Macaé – RJ, a ser realizada 
de forma presencial, com a seguinte ordem do dia:

Pauta:

1- Realização do IV Fórum de Igualdade Racial;
2- Apresentação da programação do Dia Laranja;
3- Atividades referente o aniversário de Macaé, em julho;
4- Comemorações do aniversário da Lei Maria da Penha, agosto;
5- Aprovação de moções referente os últimos acontecimentos conta mulheres;
6- Assuntos Gerais.

Adriana Leclerc Ribeiro
Conselheira/Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
COMDIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº     83/2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a legislação em vigor, resolve:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor o Órgão Gerenciador do Sis-
tema de Registro de Preços da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Macaé, na forma do art. 4º, da Lei 4.102 de 2 de junho de 2015:

Thiago Souza Soares matrícula nº. 3851-2 - Coordenador;
Isabela Ferreira Santos matricula nº. 6028-3 - Supervisora;
Mauricio Jose Amaral de Castro matricula nº. 5546-8 - Secretário;
Leonardo dos Santos matricula nº. 5845-9 – Assistente;
Carlos Ivan Siqueira Manhães, matricula nº. 5816-5 – Assistente;
Roan Flores de Lima matricula nº. 5545-0 – Representante da Procuradoria;
Eliano dos Santos Cardoso matricula nº. 4505-5 – Carreira jurídica do quadro efetivo 
da Câmara Municipal de Macaé.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retrativo 
a contar de 1º de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 15 de julho de 2022.

____________________________________
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


